
Câmara Jílumctpal be Caácaí/el

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Recebido emQ3jS^^/]C

Protocolo

ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO N° J%,DE 2016.
(Autor: Vereador Jorge Menegatti/PSC)

Propõe a limpeza de bueiro (boca de lobo) no
Bairro Maria Luiza.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Jorge Menegatti/PSC, com assento nesta Casa Legislativa e
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 116 do Regimento
Interno, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente
Indicação para leitura c conhecimento do Plenário c depois despachada
ao Exmo. Senhor Prefeito do Município de Cascavel, solicitando as
seguintes medidas de interesse público:

1. Que o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Serviços e Obras Públicas realize, a
limpeza dos bueiros (boca de lobo), localizados na Rua Sandálio Santos quase esquina com a
Rua da Lapa, no Bairro Maria Luiza.

íegatti

TOidor/PSC

JUSTIFICAÇÃO

A limpeza do bueiro ou "boca de lobo" é medida necessária e indispensável, já
que os referidos bueiros encontram-sc entupidos, tomados de sujeira e terra, de forma que
quando chove a referida rua fica alagada, por falta do devido escoamento das águas. A instalação
de grades também se faz necessária já que estas evitariam o acúmulo de lixo ou dejetos de
grande porte nos bueiros, evitando o entupimento dos tubos.

Logo, aguardamos providências cabíveis à realização dessa indicação. Somando
os esforços, certamente os resultados para a população serão os melhores.

É a Indicação. Salade Sessões.
Cascavel, 27 de janeiro de 2016.
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Rua Sandálio Santos esq. Rua da Lapa

%'f§K*#WV'^!& í^S^ili ••'•:- .-JPl1".. ;• •]

í',' • ' .•JriíSL.-tTiK."'»-!--. >•.*:.* ^ «.'V:

'••'.^v"--'^K:âaBM

s ••'• ;-;:>' • ^^"''-''áfi• ' ' ;•*-,!,.- ' :Ia '* -',-0'.: sa
, •-••.."'/ r • . . •,,-',^-,-»™b>

-•'.•-• • •ín.ÍiS


